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PROJETO DE LEI   Nº 14.355  

Reconhece a cidade de Gaoyou, província de Jiangsu, na China, como
“cidade-irmã”. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São

Paulo, faz saber que em 7 de maio de 2024 o Plenário aprovou:

Art. 1º Ficam declaradas Cidades-Irmãs as cidades de Gaoyou, província de

Jiangsu (China) e Jundiaí, Estado de São Paulo (Brasil),  com vistas ao fortalecimento de

cooperação, relações amistosas, intercâmbio e laços de amizade entre seus povos.

Art. 2º A presente declaração servirá como base para realização de acordos e

programas de ação com o fim de fomentar conhecimento recíproco nas áreas de economia,

comércio, esportes, turismo, cultura e outras áreas de interesse mútuo, trabalhando juntas

para promover o estabelecimento de relações irmãs.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em sete de maio de dois mil e vinte e

quatro (07/05/2024).

ANTONIO CARLOS ALBINO
Presidente
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